
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

À Senhora Rafaela Mendes Nascimento de Barro, em reconhecimento à sua notável 

trajetória profissional e, especialmente, à relevância e contribuição da sua marca Iter no 

campo do empreendedorismo criativo no Estado do Espírito Santo. 

 

Engenheira ambiental formada pela Universidade Federal do Espírito Santo – UFES, 

atuou inicialmente em sua área de formação, demonstrando competência técnica e 

responsabilidade profissional. Posteriormente, direcionou sua atuação ao 

empreendedorismo digital, fundando a marca Iter, palavra de origem latina que significa 

“caminho”, inspirada na obra Caminho, de São Josemaria Escrivá. 

 

A marca nasce de sua vivência pessoal e espiritual, alinhada à espiritualidade da Opus 

Dei, consolidando-se como um projeto que une propósito, fé e identidade estética. Sua 

primeira coleção, a Coleção Escrivá, marcou o início da trajetória da marca, seguida por 

criações de grande aceitação, como as estampas de Nossa Senhora de Guadalupe e 

Nossa Senhora Aparecida em aquarela, que se tornaram referência no seu portfólio. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, em 

reconhecimento à expressiva contribuição da marca Iter para o empreendedorismo, a 

valorização cultural e a expressão de valores espirituais no Estado do Espírito Santo. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 01 de junho de 2026. 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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